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Inclua-se § 19 ao art. 40, referenciado no art. 1º da PEC nº 40, de

2003, e dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 5º da PEC nº 40, de 2003, nos seguintes

termos:

“Art. 40.............................................................................

...........................................................................................

§ 19. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar
critérios de reajustamento dos benefícios compatíveis com a evolução do custo de vida local,
bem como adotar limites inferiores aos estabelecidos nos §§ 2º, 15 e 18 deste artigo, conforme
exigirem as condições de equilíbrio financeiro e atuarial dos planos de benefícios de seus
respectivos regimes próprios.”

“Art. 5º..............................................................................

Parágrafo único.  A contribuição previdenciária a que se refere o
caput incidirá apenas sobre a parcela dos proventos que supere o limite de isenção do imposto
previsto no art. 153, III, da Constituição Federal, podendo ser adotado pelos Estados, Distrito
Federal ou Municípios, para efeito dessa contribuição, limite de isenção inferior, conforme
exigirem as condições de equilíbrio financeiro e atuarial dos  planos de benefícios de seus
respectivos regimes próprios.”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda em tela busca dar flexibilidade aos Estados, Distrito

Federal e Municípios para adotarem critério de reajustamento diferenciado, bem como fixarem

limites máximos para proventos e de isenção da contribuição dos inativos, compatíveis com as

condições de equilíbrio financeiro e atuarial dos planos de benefícios de seus regimes próprios

de previdência.
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